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2º Termo Aditivo ao Edital Proppex nº 08/2010, de 20/07/10  

Seleção de Candidatos - Bolsas de Estudo para o 2o Semestre Letivo de 2010  
Artigo 170 da Constituição Estadual 

 
 

 
O Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário de Brusque – Unifebe faz saber, por 

meio do 1º Termo Aditivo que o Edital Proppex nº. 08/2010, de 20/07/10, referente à Seleção de Candidatos - Bolsas de Estudo 

para o 2o Semestre Letivo de 2010 do Artigo 170 da Constituição Estadual que: 

 

01. Os alunos matriculados na 1ª Turma do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial que é oferecido no 

Município de São João Batista/SC e que atualmente estão matriculados na 3ª fase, tiveram transferida para o mês de 

novembro de 2010 a matrícula inicialmente prevista para o dia 22 de setembro de 2010, em face de calendário de 

aulas diferenciado.   

 

02. Considerando o disposto no item 01 deste Termo Aditivo, fica revogado o artigo 16 do Edital Proppex nº 08/2010, de 

20/07/10; 

 
03. Diante do exposto, fica incluída na Relação de Acadêmicos Classificados para Bolsa de Estudo do Artigo 170 – 

2010.2, a aluna Simone Maria Zandonai do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial, cuja bolsa de 

Centro Universitário de Brusque – Unifebe 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex 
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estudo será referente às mensalidades dos meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 2010, conforme previa o 

art.1º alínea f, do Edital Proppex nº. 08/2010, de 20/07/10, de acordo com as informações abaixo descritas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04. A inclusão a que se refere o item 03 não irá alterar o percentual da bolsa de estudo dos acadêmicos classificados 

acima ou abaixo da 151ª (centésima qüinquagésima primeira) posição na relação de beneficiados. 

 

05. Mais informações podem ser obtidas no Soae, por meio do telefone (47) 3211-7235 ou pelo e-mail 

soae@unifebe.edu.br.  

 

Brusque, 20 de setembro de 2010. 

 
 
 

Prof. Claudemir Aparecido Lopes 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão  

Nº 

NOME DO  

ACADÊMICO 

ÍNDICE DE 

CARÊNCIA 

CURSO 

(GRADUAÇÃO) 

FASE VALOR DA 

MENSALIDADE 

PERCENTUAL 

(%) 

VALOR DA 

BOLSA 

151 SIMONE MARIA ZANDONAI 300,5075 

TEC. GESTÃO 

EMPRESARIAL 3ª R$ 379,68 50% R$ 189,84 


